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AGUAS MINERAIS DE MINAS




	         COPASA Águas Minerais de Minas S/A

                                 EDITAL 01/2009



2ª- Retificação do Edital 01/2009 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

O Presidente da COPASA ÁGUAS MINERAIS DE MINAS S/A, no uso de suas atribuições, torna pública as alterações abaixo especificadas, relativas ao Edital de Processo Seletivo Público 01/2009 e Anexos, publicado no Órgão Oficial dos Poderes do Estado - Minas Gerais de 06 de outubro de 2009, que passam a vigorar com a seguinte redação:

EDITAL 01/2009
DOS RECURSOS

8.1
  Caberá interposição de recurso perante à IADE Processos de Seleção e Avaliação Ltda:

· Contra o indeferimento do pedido de isenção para pagamento da taxa de inscrição, após a publicação da listagem contendo o resultado, dentro do prazo de 02(dois) dias úteis a contar da data definida no site da IADE.

· Contra o indeferimento da inscrição, dentro do prazo de 02(dois) dias úteis após a publicação do comprovante definitivo de inscrição, conforme especificado no item 3.8 desse edital.

· Contra questões de prova, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a publicação oficial dos gabaritos no Órgão Oficial dos Poderes do Estado – Minas Gerais.

· Contra erros ou omissões na atribuição de notas no resultado da prova objetiva e de redação, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data de divulgação da listagem com a classificação final. 

8.1.1 O recurso deverá ser enviado à IADE Processos de Seleção e Avaliação Ltda, conforme modelo constante do Anexo V deste Edital, com a observância do seguinte:

a) Digitado, em duas vias;

b) Dentro do prazo estipulado no subitem 8.1 deste Edital;

c) Com argumentação lógica, consistente e baseada exclusivamente na bibliografia indicada no Edital, para recurso contra questão de prova ou gabarito;

d) Com capa em que conste o nome, o número de inscrição, o cargo/detalhe de especialidade para o qual concorre, o endereço completo, inclusive e-mail e a assinatura do candidato.

8.1.2 O recurso deverá ser enviado, individualmente, para IADE Processos de Seleção e Avaliação Ltda, exclusivamente, via Correios com Aviso de Recebimento, à Rua Conceição do Pará, 612 – Bairro Santa Inês – Belo Horizonte – MG – CEP. 31.080-020, com indicação na parte da frente do envelope – RECURSO CONTRA O CONCURSO DA COPASA Águas Minerais de Minas S/A. Para a validade do recurso, a data da postagem, constante no carimbo do envelope deverá obedecer ao prazo estabelecido no subitem 8.1 deste Edital. 

8.2      Caberá interposição de recurso à COPASA Águas Minerais de Minas S/A contra os resultados das seguintes etapas previstas nesse edital:

· Análise do laudo médico encaminhado pelos candidatos inscritos como deficientes, conforme especificado no item 4.

· Comprovação de requisitos, conforme especificado no item 5.2.

· Exame prático de capacitação física, conforme especificado no item 5.3.

· Avaliação médica, conforme especificado no item 5.4.

· Convocação para provimento de vaga, conforme especificado no item 10.

· Admissão, conforme especificado no item 12.

8.2.1 Os recursos deverão ser entregues dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a comunicação formal do resultado ao candidato, respeitado o previsto no item 7.3

8.2.2 Os recursos deverão ser feitos em duas vias e postados nas Agências dos Correios com AR (Aviso de Recebimento) ou protocolados na COPASA Águas Minerais de Minas S/A – Concurso Público – Av. Otacílio Negrão de Lima, 2202 – São Luiz, CEP 31.365-450, em Belo Horizonte/MG, no horário de 9:00 às 17:00 horas.

8.3 Não serão admitidos recursos coletivos 

8.4 Serão rejeitados, liminarmente, os recursos protocolados fora do prazo ou não fundamentados e os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato.

8.5 Os recursos serão decididos em uma única instância, não se admitindo recurso da decisão da Banca Examinadora da IADE Processos de Seleção e Avaliação Ltda ou da Comissão de Coordenação e Supervisão deste Processo Seletivo Público.
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